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Sede/Adm: Rua Guarin João Badin, 36 – Jardim Morada do Sol – (19)3816-1637. 
13346-530 – INDAIATUBA – SP – CNPJ 08.889.456/0001-66. 

Unidade Creche Profa. Maria Estella Amstalden - Rua Dr. Renato Riggio, 319 CEP 13346-422 Fone: (19) 3935 7879. 
Unidade Creche Prof. Nízio Vieira - Rua Jordalino Pietro Bom, 239 CEP 13348-400 Fone: (19) 3935-8414. 

Unidade Creche Profa. Francisca do Amaral - Rua Rosa Casagrande Schachetti, 184 CEP 13344-060 Fone: (19) 3835-4366. 
Unidade Creche Profa. Marina Maschietto Magnusson - Rua José Carlos Souza da Silva, 83 CEP 13349-222 Fone: (19) 3936-1345. 

Título de Utilidade Pública Municipal – Lei nº 5158 de 17/07/2007. 
 

 

 

 

 

CNPJ: 08.889.456/0001-66 

As Unidades Escolares abaixo são administradas através de Parceria com a Prefeitura Municipal de Indaiatuba: 
OBJETOS: 
-Manutenção da Creche Professora Maria Estella Amstalden, nos termos do Programa de Trabalho aprovado pela Secretaria Municipal de Educação, conforme Chamamento Público 
013/2019, Termo de Colaboração nº 973/2019-3. 

Total de alunos atendidos: 210 Alunos na unidade. 
Valor Mensal por aluno: R$ 544,17 

 

-Manutenção da Creche Professor Nízio Vieira, nos termos do Programa de Trabalho aprovado pela Secretaria Municipal de Educação, conforme Chamamento Público 013/2019, Termo 
de Colaboração 1013/2019-3. 

Total de alunos atendidos: 251 Alunos na unidade. 
Valor Mensal por aluno: R$ 544,17. 
 

-Manutenção da Creche Professora Marina Maschietto Magnusson, nos termos do Programa de Trabalho aprovado pela Secretaria Municipal de Educação, conforme Chamamento 
Público 019/2019, Termo de Colaboração nº 995/2019-3. 

Total de alunos atendidos: 250 Alunos na unidade. 
Valor Mensal por aluno: R$ 544,17. 
 

-Manutenção da Creche Professora Francisca do Amaral, nos termos do Programa de Trabalho aprovado pela Secretaria Municipal de Educação, conforme Termo de Colaboração 
838/2018-6. 

Total de alunos atendidos: 162 Alunos na unidade. 
Valor Mensal por aluno: R$ 544,17. 
 

ORIGEM DOS RECURSOS: 
Creche Professora Maria Estella Amstaldem: 
Prefeitura Municipal de Indaiatuba – Secretaria Municipal de Educação 

Chamamento Público 013/2019 - Termo de Colaboração nº 973/2019-3; 
Valor Anual do repasse até R$ 1.371.300,00. 
Valor Mensal do repasse até R$ 114.275,00 (janeiro a dezembro), através de transferência eletrônica em conta bancária vinculada. 
 

Creche Professor Nízio Vieira:  
Prefeitura Municipal de Indaiatuba – Secretaria Municipal de Educação 

Chamamento Público 013/2019 – Termo de Colaboração nº 1013/2019-3; 
Valor Anual do repasse até R$ 1.639.030,00. 
Valor Mensal do repasse até R$ 136.585,83 (janeiro a dezembro), através de transferência eletrônica em conta bancária vinculada. 

 

Creche Professora Marina Maschietto Magnusson: 
Prefeitura Municipal de Indaiatuba – Secretaria Municipal de Educação 

Chamamento Público nº 19/2019 - Termo de Colaboração nº 995/2019-3. 
Valor Anual do repasse até R$ 1.632.500,00. 
Valor Mensal do repasse até R$ 136.041,67 (janeiro a dezembro), através de transferência eletrônica em conta bancária vinculada. 

 

Creche Professora Francisca do Amaral: 
Prefeitura Municipal de Indaiatuba – Secretaria Municipal de Educação 

Chamamento Público nº 06/2018 - Termo de Colaboração nº 838/2018-6. 
Valor Anual do repasse até R$ 1.057.860,00. 
Valor Mensal do repasse até R$ 88.155,00 (janeiro a dezembro), através de transferência eletrônica em conta bancária vinculada. 

 

DISTRIBUIÇÃO DOS RECURSOS: 
Creche Professora Maria Estella Amstaldem: 
-R. Humanos, Encargos Sociais e Benefícios – 85,31%. 
-Manutenção – 7,18%. 
-Gêneros Alimentícios – 7,51%. 

Creche Professor Nízio Vieira:  
-R. Humanos, Encargos Sociais e Benefícios - 80,52% 

-Manutenção – 07,11% 

-Gêneros Alimentícios – 12,37% 

 

Creche Professora Marina Maschietto Magnusson: 
-R. Humanos, Encargos Sociais e Benefícios - 85,73%. 
-Manutenção – 6,58%. 
-Gêneros Alimentícios – 7,69%. 
 

Creche Professora Francisca do Amaral: 
-Recursos Humanos e Encargos Sociais - 90,30% 

-Manutenção – 4,98% 

-Gêneros Alimentícios – 4,72% 

 

PRESTAÇÃO DE CONTAS: 
-Mensal: até o 10º dia útil do mês seguinte; 
-Anual: até 60 dias do término do exercício do repasse. 

 

OUVIDORIA: 
Tel.: (19) 3801-9191 e-mail: educacao.gabinete@indaiatuba.sp.gov.br      Obs. De Acordo com a Lei Federal 13019/2014, artigos 10 e 11. 


